
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE

NOME CPF CARGO CÓD

José Raimundo Gondim do Nascimento 055.xxx.xxx-39 Assessor Técnico 1 AT1

Fernando Felix da Silva 076.xxx.xxx-69 Assessor Técnico 1 AT1

João Maria Pacheco 413.xxx.xxx-34 Assessor Técnico 1 AT1

Francisco Leandro Ventura da Silva 052.xxx.xxx-03 Assessor Técnico 1 AT1

João Maria Ribeiro da Cunha 068.xxx.xxx-17 Diretor de Departamento 1 DD1

Osvaldo Silva de Souza Júnior 710.xxx.xxx-21 Diretor de Departamento 1 DD1

Luiz Carlos Rodrigues de Souza 031.xxx.xxx-88 Diretor de Departamento 1 DD1

Luzardo do Nascimento 915.xxx.xxx-91 Diretor de Departamento 1 DD1

Manoel Messias da Silva Pereira 068.xxx.xxx-03 Diretor de Departamento 1 DD1

NOME CPF CARGO CÓD

Michelly Crhistianny Bezerra de Souza

Morais

021.xxx.xxx-29 Diretor de Departamento 2 DD2

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 027/2025

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 027/2025
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE-RN, NO
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NO
CAPÍTULO II, SEÇÃO VIII, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN.
 
RESOLVE:
 
Art.1°. NOMEAR as pessoas abaixo mencionadas para o pleno
exercício dos cargos de provimento em comissão a que estão
relacionadas abaixo, conforme Lei Municipal nº 1.036 de 04 de abril
de 2024 e seus anexos.
 
I – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
MOBILIDADE URBANA
 

 
II – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E HABITAÇÃO
 

 
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, retroagindo a data de 07 de janeiro de
2025.
 
Maxaranguape/RN, 20 de janeiro de 2025.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA
Prefeita
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